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ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Prefeito.

Concedente 
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura Objeto do aditamento

Manoel Ribas
17.267.872-6

1° TA AO CV 
152/2020

02/09/2021

Alteração do Cronograma de Execução 
e Desembolso no Plano de Trabalho e 
autorização do uso do saldo remanes-

cente.
OBJETO: Implementos Agrícolas - PPMC
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Prefeito.

Concedente 
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura Objeto do aditamento

Cruzeiro do 
Oeste

17.771.889-0

1° TA AO CV 
064/2019

02/09/2021

Ampliação de meta, autorização para 
utilização de saldo remanescente e 
atualização da cláusula primeira.

OBJETO: Programa de Apoio ao Cooperativismo da Agricultura Familiar – 
COOPERA PARANÁ
FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal nº 13019/2014 e Decreto nº 3513/2016
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Repre-
sentantes da OSC.

Concedente 
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura Objeto do aditamento

AP5B
17.468.551-7

1° TA AO TF 
068/2020

03/09/2021

Alteração do plano de trabalho e 
autorização para utilização de saldo 

remanescente.
134089/2021

Secretaria da Administração e da 
Previdência

         
 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo para Prorrogação do Prazo de Vigência 
Contrato de Prestação de Serviços nº 2507/2020/SEAP/DETO 

 
Contratante: Governo do Estado do Paraná demais Órgãos e Entidades da  
Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Outros Órgãos do Poder  
Público Estadual, relacionados no Anexo I.IV do Termo de Referência do PE  
nº 656/2019. 
Contratada: Prime Consultoria e Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
05.340.639/0001-30. 
Protocolo nº 17.807.610-8 
Autorização:  Secretário de Estado da Administração e da Previdência. 
Cláusula 1ª-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato de 
Prestação de Serviços n°2507/2020/SEAP/DETO. 
Cláusula 2ª-Fica Prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de doze meses, a 
partir de 21/10/2021 até 20/10/2022.  
Cláusula 3ª-O valor do contrato a ser prorrogado é de R$ 97.900.069,52 
(noventa e sete milhões, novecentos mil, sessenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos) onde, R$ 102.944.342,29 (cento e dois milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), 
refere-se ao fornecimento de combustíveis e R$ - 5.044.272,77 (cinco milhões, 
quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos) à 
Taxa de Administração de – 4,90%. 
Cláusula 4ª-As despesas decorrentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificadas na presente cláusula. 
Cláusula 5ª-Este Termo Aditivo tem por fundamento o artigo 103, Inc. II da 
Lei Estadual nº 15.608/2007. 
Cláusula 6ª-Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial. 
Foro: Curitiba/PR 
Data:03 de setembro 2021 
ASSINATURAS: 
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná 
Assembleia Legislativa do Paraná 
Agência Reguladora de Serv. Púb. Delegados de Infraestrutura do Paraná 
Biblioteca Pública do Paraná 
Casa Civil  
Casa Militar 
Centro Cultural Teatro Guaíra 
Colégio Estadual do Paraná 
Controladoria Geral do Estado do Paraná 
Coordenadoria Estadual da Defesa Civil 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba 
Defensoria Pública do Estado do Paraná 
Departamento de Estradas de Rodagem 
Departamento de Trânsito do Paraná 
Instituto Água e Terra 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR/EMATER 
Instituto Paranaense de Ciência do Esporte 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 
Junta Comercial do Paraná 
Ministério Público do Estado do Paraná 
Paraná Edificações 
Paraná Turismo 
Procuradoria-Geral do Estado 
Rádio e Televisão Educativa do Paraná 
Receita Estadual do Paraná 
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 
Secretaria da Administração e da Previdência 
Secretaria da Comunicação Social e da Cultura 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 
Secretaria da Educação e do Esporte 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria da Infraestrutura e Logística 
Secretaria da Justiça, Família e Trabalho  
Secretaria do Planejamento e Projetos Estruturantes 
Secretaria da Saúde 
Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária  
Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
Universidade Estadual de Londrina 
Universidade Estadual de Maringá 
Universidade Estadual do Norte do Paraná 
Universidade Estadual do Paraná 
Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Campus Toledo 
 
CONTRATADA:  Prime Consultoria e Assessoria Ltda. 
 
TESTEMUNHAS: 
Sirlene Cardoso Minganti – RG: 26.813.241-0/SP 
João Augusto Cobra - RG: 6.230.935-0/PR 
 

         
 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo para Prorrogação do Prazo de Vigência 
Contrato de Prestação de Serviços nº 2507/2020/SEAP/DETO 

 
Contratante: Governo do Estado do Paraná demais Órgãos e Entidades da  
Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Outros Órgãos do Poder  
Público Estadual, relacionados no Anexo I.IV do Termo de Referência do PE  
nº 656/2019. 
Contratada: Prime Consultoria e Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
05.340.639/0001-30. 
Protocolo nº 17.807.610-8 
Autorização:  Secretário de Estado da Administração e da Previdência. 
Cláusula 1ª-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato de 
Prestação de Serviços n°2507/2020/SEAP/DETO. 
Cláusula 2ª-Fica Prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de doze meses, a 
partir de 21/10/2021 até 20/10/2022.  
Cláusula 3ª-O valor do contrato a ser prorrogado é de R$ 97.900.069,52 
(noventa e sete milhões, novecentos mil, sessenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos) onde, R$ 102.944.342,29 (cento e dois milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), 
refere-se ao fornecimento de combustíveis e R$ - 5.044.272,77 (cinco milhões, 
quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos) à 
Taxa de Administração de – 4,90%. 
Cláusula 4ª-As despesas decorrentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificadas na presente cláusula. 
Cláusula 5ª-Este Termo Aditivo tem por fundamento o artigo 103, Inc. II da 
Lei Estadual nº 15.608/2007. 
Cláusula 6ª-Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial. 
Foro: Curitiba/PR 
Data:03 de setembro 2021 
ASSINATURAS: 
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná 
Assembleia Legislativa do Paraná 
Agência Reguladora de Serv. Púb. Delegados de Infraestrutura do Paraná 
Biblioteca Pública do Paraná 
Casa Civil  
Casa Militar 
Centro Cultural Teatro Guaíra 
Colégio Estadual do Paraná 
Controladoria Geral do Estado do Paraná 
Coordenadoria Estadual da Defesa Civil 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba 
Defensoria Pública do Estado do Paraná 
Departamento de Estradas de Rodagem 
Departamento de Trânsito do Paraná 
Instituto Água e Terra 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR/EMATER 
Instituto Paranaense de Ciência do Esporte 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 
Junta Comercial do Paraná 
Ministério Público do Estado do Paraná 
Paraná Edificações 
Paraná Turismo 
Procuradoria-Geral do Estado 
Rádio e Televisão Educativa do Paraná 
Receita Estadual do Paraná 
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 
Secretaria da Administração e da Previdência 
Secretaria da Comunicação Social e da Cultura 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 
Secretaria da Educação e do Esporte 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria da Infraestrutura e Logística 
Secretaria da Justiça, Família e Trabalho  
Secretaria do Planejamento e Projetos Estruturantes 
Secretaria da Saúde 
Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária  
Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
Universidade Estadual de Londrina 
Universidade Estadual de Maringá 
Universidade Estadual do Norte do Paraná 
Universidade Estadual do Paraná 
Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Campus Toledo 
 
CONTRATADA:  Prime Consultoria e Assessoria Ltda. 
 
TESTEMUNHAS: 
Sirlene Cardoso Minganti – RG: 26.813.241-0/SP 
João Augusto Cobra - RG: 6.230.935-0/PR 
 

133764/2021

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
DECON

EXTRATO DE CANCELAMENTO 
LOTE 02 DA ATA SRP PREGÃO ELETRÔNICO N.º 81/2020

PROTOCOLO Nº 17.848.573-3 
OBJETO: Mobiliários de Escritório (longarina 3 lugares)
INTERESSADO: CENTER MÓVEIS E DESIGN LTDA.
MOTIVO: Cancelamento do lote 02 por ter sido demonstrado a impossi-
bilidade do fornecimento, inviabilizando o cumprimento da Ata SRP, nos
termos do § 2, do art. 16, item I do Art. 17e item IV do Art. 18, do Decre-
to Estadual nº 2.734/2015 (vigente à época da assinatura da Ata de Re-
gistro de Preços).Demais informações estão à disposição no sítio do Go-
verno do Estado - www.comprasparana.pr.gov.br

   SEAP / DECON / DP

134145/2021

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 

EXTRATO 2021/137                     AJ/SEDU em 09/09/2021
ESPÉCIE: Termos aditivos aos convênios indicados. PARTÍCIPES: SEDU, PARANACIDADE e os Municípios indicados. OBJETO: Ajuste na aplicação dos recursos.

CONVÊNIO MUNICÍPIO ADITIVO VALOR TOTAL VALOR SEDU VALOR PM ASSINATURA
468/2020 ARARUNA 2º 335.134,74 237.500,00 97.634,74 02/09/2021
1044/2017 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 7º 350.222,83 300.000,00 50.222,83 09/09/2021
1043/2017 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 7º 545.445,54 500.000,00 45.445,54 09/09/2021

133970/2021

Errata-Extrato 2021/136                                                                                                                                                                                            AJ/SEDU em 10/12/2021
No extrato Nº 2021/136, publicado na página 04, da edição 11011 do DIOE de 03/09/2021 onde se lê: 251/2019, JAGUARIAÍVA, 5º, 510.000,00, 350.000,00, 160.000,00, 
01/01/2021. Leia-se: 251/2019, JAGUARIAÍVA, 5º, 510.000,00, 350.000,00, 160.000,00, 01/09/2021.

133987/2021


